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ALUNO NÃO REGULAR – PGE/UEM 
 

Entende-se por aluno não-regular (especial) o candidato que manifeste interesse em cursar disciplinas 
isoladas no PGE, sem cumprir os requisitos indispensáveis para a obtenção do título de Mestre ou Doutor, 
ou que declare intenção de transferir os créditos obtidos em disciplinas para integralizar os estudos pós-
graduados em outros Programas.  

Alunos não-regulares, após terem sido aprovados no exame de seleção para alunos regulares, poderão 
requerer convalidação e aproveitamento de até 08 créditos das disciplinas cursadas, como aluno não 
regular, nas quais obtiveram aprovação.   

A seleção para aluno não regular será realizada pelo professor responsável pela disciplina, através da 
análise do currículo. 

Documentos necessários para solicitação de matrícula: 

a) Formulário de matrícula devidamente preenchido e assinado pelo aluno (disponível na página do 
pge – formulários). 

b) Curriculum Lattes (não é necessário documentar) 
c) Cópia dos documentos pessoais: CPF; RG; Título de Eleitor: Certificado de Reservista; Registro 

de Nascimento ou Casamento; 
d) Cópia do Diploma de Graduação e Histórico Escolar; 
e) Taxa de R$ 50,00 para cada disciplina confirmada. 

 


